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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

1 E 1 Ng 2.278 

Dispe sobre reajuste alariaI e 

abono dos Servidores PbI icos Mu 

nicipai s. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam reajustados os vencimentos dos Servido-' 

rés Ativos, Inativós e Comissionados do Município, a partir de 01 de 

agosto de 1990, no percentual de 19% (dezenove por cento) sobre 	os 

saIrios percebidos em julho de 1990. 

Art. 22 - Fica tambm concedido um abono de Cr$ 3.000,00 

(tras mil cruzeiros) a todos os Servidores Municipais, somente para 

o ms de agosto de 1990, de acordo com a resoIuço do Governo Fede-' 

ral.. - 

Art. 3 - O salrio mínimo em vigor no ms de agosto de 

$990 é de Cr$ 5.203,47. 

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de sui publi 

caço. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santq'Anto, 09 de agosto de 1990. 
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